
Bstado à.e, G^oias

Prefeitura do Município de Porosa

lEI Ufi 141-S, nS 20 HE DEZEMBiíD BB

Eâtifica e cofiv^ida em todos os seus ar
tigos, parágrafos e incisos, as Leis nCs.
138-S, de 28 de ^tembro de 1.982 e 139-S,
de 28 de setembro- de 1.982»-

A CSMARA MOITICIPAL BE POMOSA, ESTADO BE GOIÁS, decretou e eu san

ciono a seguinte lei;-

Artfi Ifi - Picam ratificadas e convalidadas, em todos os seus artigos,

parágrafos, números e incisos, as Leis nfis« 138-3, de 28 /

de: setembro de 1.982 e 139-S, de 28 de setembro de 1.982,

para que produzaJ|í,todos os seus efeitos de direito, retro-

agindo os efeitos desta Lei à data de entrada: em vigor dos

mencionados diplomas legais.

Artfi 2® - itevogazD^se as disposições em contrárioe-

Prefeituia l/bnicipal de Poimosa, GaMnete do Prefeito, na

cidade Poimosa, em 20 de de:zembro de 1.982.-

Belo Severiano'"Batiata Pilho -
Piefeito Municipal.-

/  í -L í

,,^;;-::::::Sli^rancisco Soares d© Eascimento-
Secretário da Administração

-Joaqui3y^çnçal"^Byde Araújo -S^^tario-^^^^^anças -

verino Pennacchio-
Secretário da SoSB.-

Maida-^pãrecidà Hamu upa
de. Educação e Cultura

^  de-oiiveira-

Begistrada.às fls. d© livr© propiio« Assessír^íTurídico--
Afixada no "placard"*' de publicidade.

Bata supra

o  .{.'CKMA^

Evandina Gomes Pugliani

Oficial Administrativo


